
 

FR.2020.1400 

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2020 

 

 

AO   

SERVIÇO AUTÔNIMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DE LINHARES/ES 

 

A/C.: SR. ZÉRCIO LARGUNA NETO 
DIRETOR DE OPERAÇÕES E OBRAS DO SAAE 
AV, BARRA DE SÃO FRANCISCO, 1137, BAIRRO COLINA 

Linhares-ES, CEP: 29.900-250. 

 

Com cópia para: 

CÂMARA TÉCNICA DE POVOS INDÍGENAS  
E COMUNIDADES TRADICIONAIS (“CT-
IPCT”)  
A/C.: SRA. LÍGIA MOREIRA DE ALMEIDA 
Coordenação Câmara Técnica Povos Indígenas e 

Comunidade Tradicionais. 

Casa Civil da Presidência da República – CC/PR 

Palácio do Planalto, Anexo I, Térreo, Ala A, Sala 

104, CEP: 70.150-900. 

ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES E 
EXTRATIVISTAS E REMANESCENTES DE 
QUILOMBO DE DEGREDO (“ASPERQD”) – 
ASSESSORIA TÉCNICA INDEPENDENTE 
(“ATI”) 

A/C.: SRA. LUCIANA ANDRADE 
Coordenação do Eixo Saúde/Ambiental 

Estrada Tronco do Degredo, SN, Km11 

Território Quilombola de Degredo, Pontal do 

Ipiranga, Linhares/ES. 

 

CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA 
E QUALIDADE DA ÁGUA – CTSHQA 

A/C: HEITOR SOARES MOREIRA 

COORDENADORA DA CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA 

HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA 

Cidade Administrativa do Estado de Minas 
Gerais - Rodovia João Paulo II, 4143 

Prédio Minas, 2º andar. 
Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - Minas 
Gerais 
Cep: 31630-900 
 

COMITÊ GESTOR DA CRISE AMBEINTAL/ES 
CGCA/ES 

A/C MILENA DONO 

cgca@seama.es.gov.br 

 

 

Ref.:  Deliberação CIF 430. 
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Prezado Senhor, 

 

A Fundação Renova (“Fundação”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-

021, vem, respeitosamente, expor o quanto segue. 

 

Serve o presente para encaminhar a Deliberação CIF 430 de 28/08 20, a qual 

delibera: 

 Que a Fundação Renova entregue o Projeto Básico da solução definitiva/sistema 

de abastecimento de água potável para a comunidade de Degredo, em 

Linhares/ES, a este Comitê, no prazo de 75 dias a contar dos ajustes e 

aprovação do SAAE de Linhares/ES das premissas do projeto enviadas, ao 

referido órgão no dia 17/06/2020.  

 

 Que todas as tratavas e comunicações realizadas com o SAAE de Linhares/ES 

sobre a temática em tela sejam compartilhadas em tempo real com os 

representantes da CT-SHQA e do CGCA/ES a serem indicados por meio de 

ofício.  

 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

 Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos 

a presente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

Naiara Moreira Campos 

Coordenadora de Programa Socioeconômico 

Povos Tradicionais  
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